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Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Congonhas. I I de maio de 2010.
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Assunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos. para análise e votação dos Seúores Vercadores. ENI C.\R.\ fER

DE LIRGÊNCIA. o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a repassar contribuição

Íinanceira à "Associação dos Moradores e Amigos do F,smeril AMORES. no ralor dc It$

15.645.00. para realizaçào do l5o Concurso de Marcha e a 2n f'esta dc Peão de lloiadeiro do

Esnreril.

Aproveitamos o ensejo para nossa maniÍestação de apreço e consideraçào e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGO
CIDADE DOS PROFETAS

PR JETO DE LEI N" /2010. Assrnatun do Respon*íelo65

TI-ce .p - âp -Ttr- luã

Altera a Lei Municipal n" 290,Í, de ll de dezembro de
2009 que dispõe sobre o Plano Plurianual para o
período dc 2010 a 2013 e autoriza a abertura de crédito
especial nos anexos da Lei N" 2.906 de l1 de dezembro
dc 2009 quc aproyou o Orçamento para o exercício
financeiro dc 2010.
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A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aproyou e eu. Prefeito

Municipal. sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l" Fica autorizada a inclusão da Operação Especial 0049 - Contribuição à
Associação AMORES no Plano Plurianual para o período de 2010-2013, a qual será vin,-ulada ao
programa 0034 - Incentivo ao Desporto

Art. 2'Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de RS 15.645.00
(quinze mil. seiscentos e quarenta e cinco reais) para Íàzer face à execução das ações de que trata o
art. l' desla Lei. de acordo com a seguinte classilicaçào: 

.

Órgão: I 8 Secretaria Municipal de EspoÍe e Lazcr
Unidade: 02 - Diretoria de Esportes
Função: 27 - Desporto e Làzer
Subfunção: 812 DesportoComunitario
Programa: 0034 Incentivo âo Desporto
Operação Especial: 0049 - Contribuiçâo à Associação AMORES
Natureza da Despesa: 335041 - Contribuições .... R$ 15.645.00

Art. 3" Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n' 4.32011961. como recursos para a
abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização da anulação de dotações da seguinte
dotação:

Órgào: l3- Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: 02 - Diretoria de Cultura
Função: l3 - Cultura
SubÍünção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0021 - Incentivo às Produções e ManiÍ'estações Culturais
Atividade: 2.380 - Incentivo a Produçâo Cultural
Natureza da Despesa: 339030- Material de Consumo R$ 15.645.00

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 7 de maio de 2010.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O objetivo da inclusão da ação no PPA 2010-2013 e conseqüentemente crédito especial. tem
por finalidade tomar possível o apoio da Prefeitura Municipal na realização da Festa do Pedo
Boiadeiro no Esmeril. repassando o valor para a Associação dos Moradores e Amigos do Esmeril -
AMORES.

Assim. encaminhamos a esta Casa Legislativa. o presente Projeto de Lei. para apreciação.
análise e com certeza aprovação.

Atenciosamente
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Prefeito de Congonhas
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Comissão dc Lcgislaçào".lustiça e l{crllçiro l:inal
C'omissão cle Obras e Sen iços l'Írblicos.
( onrissào de Tlibutaçào. Irinanças c Orçanrcnto.
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lLcll: I'rojeto de Lei n" 055/2010 - Altera a Lci Municipal n" 2.90.1, de I I dc dczcnrbro
dc 2009 quc dispõe sobre o Plano l)lurianual para o período de 2010 a 2013 r autoriza
r irhertura de crédito especial nos âncxos da Lei n" 2.906, de ll dc rlczembro dc 2009,
que lprovou o Orçanrento par:t o crercício Í'inanceiro de 2010.

ItIL,\I'Ol{lO

O projcto cic lei lisa abrir cr'óclito especial no orçamento para o exercíct<r

financeircl de 2010. para tornar possível inseril ação no PPA. visando nraior desempenho
clas ações no aspecto orçamcntário e Ílnancciro. atcndendo as disposições lcgais que tratarr
do assurlto.

O objetivo da inclusão da ação no PPA 2010-2013 e consequentenrente
credito especial. tem por Ílnalidaclc tornar possível o apoio da PrcÍcitura MLrnicipal na

realização da Festa do Peão Boiadeiro no llsmeril. repassando o valor para a Associação
tlos Moradores c Amigos do Esmcril - AMORI:S.

A corlpetência e do Exscutir o. sendo por ele proposto

O projeto e lega I c constituc ion

Este é o nosso rclatririo
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Rút PtdÍe Antônio Corrêa! 163, Centro - Cotrgonhas,Mc - Tel.: (ll) l73t-tE40 , sir.: **r.camrrecotrEothas.mg.gov.br - f-mait: cotBonh,ía csmrmconsonhrs.mq.ao,..br
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A proposta está acompanhada cle.lustificativa.

I

t,



0g

! Câmara Municipal de Congonhas
deNí^-ô;

Câmara Municipal de Congonhas, i I <ie maio de 2010.
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Comissão de Legislaçào, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de lei n" 055/2010 de autoria do Executivo que altera a Lei Municipal n"
2.904, de 1l de dezembro Ce 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de
2010 a 20i3 e autoriza a abertura de crédito especial nos anexos da Lei n'2.906, de l1 de
dezembrc de 2009, oue âprovou ô orçamento para o exercício fmanceiro de 20i0-

REDAÇAO FÍNAL

RELATÓRIO

O ?rojeto de Lei n'055/2010, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Pienário, retorna â esta comissào para elaboração da redação final.

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de acordo com a

tecnica legrslativa, conÍbrue derennina o Regimento ta Casa

CMC,/mali

Rur PdÍ. antônlo corrê., 163, cettrc _ congotrh.vMc - Tel.: (3I) 37lrJt4o- site: ww.cimrr.conSotrirs.ng.gorbr - E-mâil: coDgotrhâs@crDúrsoàgotrh.i.Et.gor:br
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""rHx Câmara Municipal de Congo t
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PROI'OSI( A0 l)E I-hl \' 055/2()ltl

Altcra:r Lci \lunicipal n" 2901, rlc

3
o

I I de tlezembro de 2009 que
sobre o Plano l'lurianual para o pcriodo dc 2010 a 2013 c autoriza a

abcrturà dr cródito espccial nos aneros d:r Lci n" 2.906 de Il dc
dczembro dc 2009 quc rl)ro\'ou o Orçtnrento prrra o ercrcício linanceiro
dc 2010.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu.
Prefbito sanciono e prornulgo a segLrinte [-ei:

Art. l" Fica autorizada a inclusão da Operação Especial 0049 contribuição à

Associação AMORES no Plano Plurianual para o perÍodo de 2010-2011. a qual será vinculada
ao programa 0034 Incentivo ao Desporto.

Art.2' Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de
R$ 15.645-00 (quinze rnil. seisccntos e quarcnta e cinco rcais) para fazer face à execução das
ações de que trata o an. lo desta Lei. de acordo conr a scguinte classiticaçào:

Orgão: l8 - Secrctaria Municipal de' Esportc c Lazer
tJnidade: 02 Diretoria dc Esportcs
Funçâo: 27 Desporto e Lazer
Subfunção: 812 Desporto Cornunitário
Programa: 0034 - Inccntivo ao Desporto
Operação Especial: 0049 - ContribLrição à Associação AMORF-S
Naturcza dda Dcspcsa: 335041 ContribLrições..... . . RS 15.645,00

Art. 3" ConÍbnne prcvisto no art. 43 da Lei Federal n" 4.320/1964, como
recursos para abertura do reÍêrido crédito especial fica autorizada a utilização da anulação de

dokçõ€s da seguinte dotação:
Orgão: l3 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
Unidade: 02 - Diretoria de Cultura
F-unção: l3 Cultula
SLrbÍ'unção: 392 Dit'usão Cultural
Programa: 0021 lncentivo às Produçôcs e ManiÍ'estaçôes Culturais
Atividade: 2.380 - Incentivo a Produção Cultural
Natureza da Despesa: 339030 Material de Consumo ........ R$ 15.645,00

Arl. {" trsta Lci cllra cm vi-go| na (luta dc sLra pLtblicaçito

Cânrara MLrnici pal de (iongonhas. ll dc nraio cie 2010

(l o ('oitlciro N'lato os í\ntôn io l)ua rte
idente da Ilesa l)ire fil rce- ['rcsidcnte

lrdikrn I.'errc ira Leite
l " Sccretá rio

Ru. pâdre Àntôtrio corrêl 16t, ceDtro - conSotrbâs/Mc - Tel.: (ll) 3?31'1s40 - site: $$q.cammcoígonhas.ng.Sor.br - f,'mail: cÔngonhás@c;mrrà.on8onh.§.mg.go! hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N" 2.964, DE 12 DE N{AIO DE 2010.
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Âssinrtura do Rtsp'lr,;\ i

..R$ 1s.645,00

;r320li964, como recursos Para a

anúação de dotações da seguinte

R$ 15.645,00

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, âprovou e eu, Pêfeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l' Fica aúorizada a inclusão da Operaçâo Especial 0049 - ContribuiçÁo à Ássociação
AMORES no Plano Plurianual para o período de 2010-2013, a qual será vinculada ao programa

AÉ. 2'Fica o Poder Executivo autorizado aabú fiédito especial no valor de RS 15.645,00
(quinze mil" seiscentos e quarentae cínco regr§) F4ra,fazer face à execução das ações de que tÍatâ o
aÍt. lo desta Lei, de acordo com ase'gu_in1e'cÍas§ifr.càção:

Órgão: l8- Secretaria Munigipal]de ÉsporJe e.Iràr .. -
Unidade: 02 - Diretoria dc Êspoirtes r' , '1-.,' ." . :- -

órgào: 13- Secretaria Municipal de Deserivolviúento e Assistência Social

Unidade: 02 - Dir€toriâ de Culturs
Função: 13 - Cultura ..

Subfunção: 392 - Difusão Culnual
Programa: 0021 - lncentivo as Produções e Manifestaçôes Culturais

Atividade: 2380 - Incentivo a Produção Cultural
Natureza da Despesa: 33903G- Material de Consumo ...'

Art. 4' Estâ Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, 12 de maio de 2010.

\-r-* - I- - i\ -
filnnsox cósrA bABIDo

J Prefeito de Corgonhas

PRAS pREStDEpTE KUBTTSCHE( 135. CENTR0.coNGoNHÂs . MG.CEP 36.415{0.I8-:{31)3Rí-1300 - FAX (31)3731'1188 ' wí'w.coírgoihasÍru.govnr

Altera a Lei Mtniciprl n' 2904, de 1l de dezenbro de
2009 que dispóe sobre o Plrno Pluriânual pere o
período de 2010 a 2013 e autoriza a abeúura de crédito
especial nm anexos da Lei N" 2.906 de ll de dezembro
de 2009 que oproyou o Orçrmento pera o exerclcio
Iinanceiro de 2010.

Função: 27 - Desportos Lazer

Art. 3' Conforme

dotação:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TO NO 5.080, DE I2 DE MAIO DE 2OIO

Inclui _opers+ão n8 I,ei Municipsl n' 2904, de ll de
dezembro de 2009 que dlspõe sobre o Plano Plurianusl
para o perlodo de 2010 a 2013 e sbre crédito epecial
nos anexos da Lei No 2.906 de 11 de dezembro de 2l[9
que sprovou o Orçâmento para o erercício hnanceiro
de 2010.

15.645,00
que trata o

15.645,00

I
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Art. lo Fica autorizâda a inclusão da Operação Especiâl 0049 - Contribuição à Associrção
AMORES no Plano Plurianual para o período de 20'10-2013, a qual será vinculada ao progÍama
0034 - Incentivo ao Dmporto.

dotaçào:
Órgão: l3- Secretaria Municipal de DesenvolümeÀto e Assistência Social

Unlidade: 02 - Diretoria de Óuttura r ': -
Função: 13 - Cultura
Subfun9ão: 392 - Difusão CultuEl
Programa: 0021 - Licentivo às Produções e Mriúifêstaç'ões Culturais

Atividade: 2380 - Incentivo a Produção Cultural
Natureza da Despesa: 31903G- Mâterial de Consumo ......

Aí.3'Conforme pÍevisto no aÍt.'43 ilÍ- Gi
abertura do referido créditó especial fica d.:tóiià&i:a

\-, *- l'" h^-
ÁrornsoN cosrA CABlDo

/ Pr€Íeito de Congotrhâs

irêderal n' 4.32011964, como recursos para a

útilizaçâo da anulaçâo de dotações da seguinte

RS r 5.645,00

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicação

Congoúas, t2 de maio de 2010.

'RAÇA 

,RESTDENIE KUB1T3çHEK, 135. cEgIRg. coNGoNHAS. MG - cEp t6.415{00 TEL:{31)37311300. F,rü (31)37311188'$w.oírgoírhas.mg gov br
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O PREFEITO DE CONGONHAS, E§ado de Minas Gerás, no uso das atribüÇões que lhe
conferem o âÍt. 31, inciso I, alínea 't", da Lei Orgânica do Município e pelas [:is n."s 2.906 de I I
de dezembro de 2009 e 2.964. de 12demaiode2010,

DECRETA:

aÍ.

Art.2'
(quinze mil,

Orgão:

NatuÍeza da Despesa: 33 5041



CAMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG

ICO

Jr.(,azhu4 r,,t r- /? Jc *'^ aà & "2c'1O '

?P IçL c,Í.L r'{..z.<,

a9 c56pc/o -

,&r-" n

,ro

lr

íe

^ \0r I

l.a'l^ o9\a:.:,/


